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Indico a Mesa após ouvido o Plenário e cumprida as formalidades Regimentais, seja feito 
apelo ao Exmo. Sr. Prefeito do Município Senhor Eduardo Honório Carneiro, a 
IMPLEMENTAÇÃO DE SEMÁFORO, FAIXA DE PEDESTRE E SINALIZAÇÃO NO 
CRUZAMENTO DA RUA DA PRAIA COM O BARRO VERMELHO PE-75, neste 
Município de Goiana.

Ver: Ibson Gouveia.

J U S T I F I C A T I V A .

Tendo em vista os diversos acidentes e atropelamentos envolvendo animais, ciclistas, 
transeuntes e veículos, esta indicação visa à implementação de semáforo, faixa para 
travessia de pedestre e a devida sinalização de trânsito, tendo em vista que a falta desses 
dispositivos de segurança dificultam o bom fluxo do trânsito, trazendo riscos de acidentes 
naquele trajeto.

O semáforo, faixa para travessia de pedestre, bem como as placas de sinalização, 
funcionam como uma ferramenta no trânsito, cujo objetivo é o de oferecer segurança, de 
forma a melhorar a acessibilidade, proporcionando aos condutores maior visibilidade das 
travessias. Além disso, agem como redutores de velocidade no local, inibindo riscos aos 
Dedestres e condutores que pela via trafegam.
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